
  
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
GAB. DO DES. JOSÉ RICARDO PORTO

ACÓRDÃO
REMESSA NECESSÁRIA Nº.: 0001315-79.2017.815.0000
Relator : Des. José Ricardo Porto
Promovente : Maria Telma Nogueira Monteiro                        
Advogado : Antônio Teotônio Assunção – OAB/PB 10.492
Promovido : Município de Guarabira
Advogados : Jader Soares Pimentel – OAB/PB 770 e Outros.
Remetente          : Juízo de Direito da 5ª Vara da Comarca de Guarabira

REMESSA NECESSÁRIA. AÇÃO DE COBRANÇA. SER-
VIDORA PÚBLICA MUNICIPAL. VERBAS SALARIAIS.
ADICIONAL POR  TEMPO  DE  SERVIÇO.  QUINQUÊ-
NIO.  ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO EM CONFORMI-
DADE COM A LEGISLAÇÃO LOCAL. NÃO COMPRO-
VAÇÃO.  ÔNUS  DA  EDILIDADE.  FÉRIAS  SIMPLES.
TERÇO CONSTITUCIONAL.  VERBAS ILEGALMENTE
RETIDAS.  DIREITO  ASSEGURADO  CONSTITUCIO-
NALMENTE.  IMPOSSIBILIDADE  DE  SUJEIÇÃO  DA
PERCEPÇÃO AO RESPECTIVO GOZO. PRECEDENTES
DO  SUPREMO  TRIBUNAL FEDERAL.  AUSÊNCIA DE
COMPROVAÇÃO  DO  ADIMPLEMENTO  POR  PARTE
DA ADMINISTRAÇÃO.  ART. 373, INC. II, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL DE 2015. DESPROVIMENTO DO
REEXAME OFICIAL.

- Levando-se em conta que a alegação de adimplemento de ver-
bas trabalhistas representa fato extintivo de direito, compete ao
empregador produzir  provas capazes de elidir  a presunção de
veracidade existente em favor dos servidores, que buscam o re-
cebimento das parcelas salariais não pagas.

-  Não logrando êxito  a  Municipalidade  em comprovar  a  sua
adimplência, é de se considerar devido o pagamento da verba
salarial pleiteada pela autora. Precedentes desta Corte de Justi-
ça.
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- É direito líquido e certo de todo servidor público perceber o gozo
de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do
que  o  salário  normal,  nos  termos  do  artigo  7º,  XVII,  da  Carta
Magna, considerando ato abusivo e ilegal qualquer tipo de retenção
injustificada.

-  As  férias  não podem ter  seu gozo sujeito  ao  requerimento  do
servidor,  porque  se  trata  de  garantia  constitucional  prevista  no
inciso XVII  do  art. 7°, c/c art. 39, § 2°, e o art. 42, §11,  todos da
Constituição  Federal,  a   ser  observada  pela  Administração,
tampouco o pagamento do adicional está sujeito à comprovação do
seu efetivo gozo.

-  O  pagamento  do  adicional  constitucional  não  está  sujeito  à
comprovação do efetivo gozo das férias. Precedentes do Supremo
Tribunal Federal.

VISTOS, relatados e discutidos os autos acima referenciados.

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba, à unanimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

RELATÓRIO

Trata-se de Remessa Necessária desafiando a sentença de fls. 66/73, lançada nos au-
tos da “Ação Ordinária de Cobrança c/c Obrigação de Fazer” proposta por Maria Telma Noguei-
ra Monteiro em desfavor do Município de Guarabira.

O magistrado de base julgou parcialmente procedente o pleito autoral às fls. 66/73,
determinando que o promovido proceda à inserção do adicional por tempo de serviço, na modalida-
de quinquenal, com base apenas no vencimento básico do cargo exercido pela autora, observado o
percentual requerido na inicial - 9% (nove por cento), a contar da data de 14.12.2013, consignando
que, no período anterior, serão aplicadas as regras do art. 51, XVI, da Lei Orgânica Municipal, tudo
no limite do prazo prescricional do art. 1º do Decreto nº 20.910/32, no lapso que antecedeu o ajuiza-
mento da demanda. 

Condenou, ainda, a mencionada Edilidade a pagar ao promovente o terço constitucio-
nal de forma simples, correspondente ao período de 2009/2010.

Não foram interpostos recursos voluntários, consoante atesta certidão lançada aos au-
tos às fls. 75.

A Procuradoria de Justiça emitiu parecer às 84/85, opinando pelo prosseguimento do
feito ante a ausência de interesse público no caso concreto.

É o relatório.

Desembargador José Ricardo Porto
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VOTO

O cerne da controvérsia submetida ao duplo grau de jurisdição reside em aferir se a
autora faz jus à implantação do adicional por tempo de serviço e ao terço constitucional das férias
na forma simples.

Da análise dos contracheques anexados às fl.15/17, vislumbro que a remuneração da
servidora era composta de salário-base, salário-família e previdência própria.

Destarte, levando-se em conta que a alegação de pagamento de verbas trabalhistas re-
presenta fato extintivo de direito, compete ao empregador produzir provas capazes de elidir a pre-
sunção de veracidade existente em favor dos servidores, que buscam o recebimento das verbas sala-
riais não pagas. Não se desincumbindo de tal ônus, faz jus a requerente à percepção das parcelas re-
queridas, em compasso com a legislação municipal. 

Com efeito, o adicional por tempo de serviço foi estabelecido pela Lei Orgânica do
Município de Guarabira, in verbis:

Art. 51. São direitos dos servidores públicos:
(...)

XVI – o adicional por tempo de serviço será pago a todos os servidores,
na forma da lei, automaticamente pelo sete quinquênios em que se des-
dobrar a razão de cinco por cento (5%) pelo primeiro; sete por cento
(7%) pelo segundo; nove por cento (9%) pelo terceiro; onze por cento
(11%) pelo quarto; treze por cento (13%) pelo quinto; quinze por cento
(15%) pelo sexto e dezessete por cento (17%) pelo sétimo, sendo este di-
reito extensivo ao funcionário investido em mandato Legislativo.

Sobre a matéria, precedentes do nosso Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba:

“REMESSA E APELAÇÃO. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA C/C
OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.  SERVIDOR  PÚBLICO  MUNICIPAL.
RETENÇÃO  DE  VERBAS  REMUNERATÓRIAS.  PROCEDÊNCIA EM
PRIMEIRO GRAU. IRRESIGNAÇÃO DA EDILIDADE. EXAME À LUZ
DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL  DE  1973.  ADICIONAL  POR
TEMPO DE SERVIÇO. MATÉRIA REGULADA POR LEI ORGÂNICA.
INEXISTÊNCIA DE ELEMENTOS PROBATÓRIOS DE OCORRÊNCIA
DE  FATO  IMPEDITIVO,  MODIFICATIVO  E  EXTINTIVO  DESSE
DIREITO. BENEFÍCIO DEVIDO. PRECEDENTES DESTA CORTE DE
JUSTIÇA.  MANUTENÇÃO  DO  DECISUM.  DESPROVIMENTO  DA
REMESSA OFICIAL E DO APELO.  -  "Aos  recursos  interpostos  com
fundamento  no  CPC/1973 (relativos  a  decisões  publicadas  até  17  de
março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na
forma  nele  prevista,  com  as  interpretações  dadas,  até  então,  pela
jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de  Justiça",  nos  moldes  do
Enunciado  Administrativo  nº  02,  do  Superior  Tribunal  de  Justiça.  -
Adicional  por  tempo  de  serviço  é  uma  vantagem  pecuniária  que  a
administração concede aos servidores em razão do tempo de serviço, e
que se destina a recompensar os que mantiveram por longo tempo no
exercício  do  cargo  e,  havendo  previsão  legal,  não  há  como  não
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reconhecer  como  devido  o  pagamento  desse  benefício.  -  A fim  de
desconstituir  essa  presunção,  caberia  ao  ente  municipal  produzir
arcabouço probatório, com aptidão de impedir, modificar ou extinguir
a pretensão deferida, nos termos do art. 333, II, do Código de Processo
Civil,  o  que  não  se  operou  na  hipótese,   razão  porque  forçoso
reconhecer   a  propriedade  da  sentença  hostilizada.”  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº  00085097720148150181,  4ª  Câmara
Especializada Cível, Relator DES. FREDERICO MARTINHO DA NÓBREGA
COUTINHO , j. em 08-11-2016). (Grifo nosso)

“REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL.  ORDINÁRIA
DE COBRANÇA C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER. SERVIDORA PÚ-
BLICA. PEDIDO DE PAGAMENTO DE ADICIONAL POR TEM-
PO DE SERVIÇO. QUINQUÊNIOS. PREVISÃO NA LEI ORGÂNI-
CA  MUNICIPAL.  CABIMENTO  DA  IMPLANTAÇÃO.  SUCUM-
BÊNCIA RECÍPROCA. NÃO OCORRÊNCIA. MANUTENÇÃO DA
SENTENÇA. DESPROVIMENTO. 1. Os requisitos de admissibili-
dade deste recurso obedecerão às regras e aos entendimentos ju-
risprudenciais do Código de Processo Civil de 1973, porquanto a
irresignação foi interposta em face de decisão publicada antes da
vigência do CPC/2015.  2. TJPB: "Restando comprovada a exis-
tência de previsão legal que determine o pagamento de adicional
por tempo de serviço, quinquênio, aos servidores de Guarabira, o
direito de receber tal  beneficio é medida que se impõe quando
atingido o período do quinquênio exigido pela norma. Cabe ao
empregador o ônus de provar a ocorrência de fato impeditivo,
modificativo ou extintivo que afaste o direito do empregado ao re-
cebimento  de  verbas  salariais  pleiteadas."  (Processo  n.
018.2010.000298-1/001,  Terceira  Câmara  Cível,  Relator:  Des.
Márcio Murilo da Cunha Ramos, Julgamento: 14/02/2012). 3. Ha-
vendo expressa previsão em lei municipal quanto à possibilidade
de pagamento do quinquênio ao servidor, e estando ele enquadra-
do nas hipóteses de implementação dessa gratificação, sua conces-
são é medida que se impõe.”  (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo
Nº 00084525920148150181,  2ª  Câmara Especializada Cível,  Relator  DA DE-
SEMBARGADORA MARIA DAS NEVES DO EGITO DE ARAUJO DUDA
FERREIRA , j. em 01-11-2016). (Grifei)

Desse modo,  não merece reparo  a  decisão  que condenou o Município a  pagar  à
promovente  o adicional por termo de serviço, de acordo com o percentual requerido na exordial,
além dos valores retroativos, com observância à prescrição quinquenal. 

Por fim, no que diz respeito ao terço de férias, infere-se que a sua percepção indepen-
de de requerimento administrativo, pois trata-se de garantia constitucional. É esse o posicionamento
desse Egrégio Tribunal:     

“PROCESSUAL  CIVIL  -  REMESSA  OFICIAL  -AÇÃO  DE
COBRANÇA  -  VERBAS  TRABALHISTAS  -  REMESSA
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NECESSÁRIA  -  EXCEÇÃO  -  CONDENAÇÃO  ILÍQUIDA
-CRITÉRIO  -  VALOR  DA CAUSA -PRECEDENTES  DO  STJ  -
NÃO  CONHECIMENTO.  Não  está  sujeita  à  reapreciação
obrigatória a decisão que traduz, em sua condenação, valor não
excedente a 60 salários mínimos, a teor do que dispõe o §2° do
artigo  475,  do Código de Processo Civil.  APELAÇÃO CÍVEL -
AÇÃO  DE  COBRANÇA  -SERVIDORA  MUNICIPAL  -
REQUERIMENTO DE DIFERENÇAS SALARIAIS E ADICIONAIS
-  PROCEDÊNCIA  PARCIAL  DO  PEDIDO  -REMUNERAÇÃO
TOTAL NÃO INFERIOR AO SALÁRIO MINIMO -  ADICIONAL
DE  FÉRIAS  -INEXISTÊNCIA  DE  DEMONSTRAÇÃO  DO
PAGAMENTO - DESNECESSIDADE DA DEMONSTRAÇÃO DO
GOZO  -  PROVIMENTO  PARCIAL  DO  RECURSO.  A  garantia
esculpida no art. 7°, inc. IV c/c art. 39, §3°, ambos da Constituição
da República Federativa do Brasil, refere-se à remuneração e não
somente ao vencimento-base.  As férias não podem ter seu gozo
sujeito ao requerimento do servidor, porque se trata de garantia
constitucional prevista no inciso XVII do art. 7°, c/c art. 39, § 2°,
e o art. 42, §11, todos da Constituição Federal, a ser observada
pela  Administração,  nem tampouco  o  pagamento  do  adicional
está  sujeito  à  comprovação  do  gozo  das  respectivas  férias.”1

(Grifei)

Corroborando o entendimento até aqui esposado, trago à baila o art. 7 º, XVII,  da
nossa Carta Maior, que assim dispõe:  

“São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros
que  visem à  melhoria  de  sua condição  social:  XVII  -  gozo de
férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do
que o salário normal.” (grifei)

Ademais, nos termos do art. 373, II, do CPC/2015, compete à Edilidade acostar aos
autos provas acerca da concessão do terço de férias durante o período laborado.

Nesse panorama, trago à baila julgados a respeito da matéria em debate:

PROCESSUAL  CÍVEL.  Preliminar  de  incompetência  do  Juízo.
Servidor Público estatutário. Competência da Justiça Comum. Não
modificação pela EC 45/2004. Aplicação da Súmula 137, do STJ.
Interpretação do art. 114, I, CF/88 suspensa pelo STF (ADI 3.395-
6).  Rejeição.  Tendo  o  Pleno  do  STF  referendado  a  liminar
anteriormente  concedida  na  ADI  nº  3.395,  permanecem  sob  a
competência  da  Justiça  Estadual  as  ações  decorrentes  de
servidores públicos estatutários, aplicando-se a Súmula nº 137, do
Superior Tribunal de Justiça: “Compete à Justiça comum estadual
processar e julgar ação de servidor público municipal, pleiteando

1 - TJPB - Acórdão do processo nº 02420080011497001 - Órgão (2ª Câmara Cível) - Relator DESA. MARIA DE FATIMA M. B. CA-
VALCANTI - j. em 22/10/2009.

Desembargador José Ricardo Porto
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direitos  relativos  ao  vínculo  estatutário”.  APELAÇÃO  CÍVEL.
AÇÃO DE COBRANÇA.  Servidor  público  municipal.  Salários  e
gratificação  natalina.  Falta  de  pagamento.  Presunção  de
veracidade  não  elidida  pela  Municipalidade.  Verbas  devidas.
Desprovimento do apelo. Manutenção da sentença. Haja vista que
a alegação de pagamento de verbas trabalhistas representa fato
extintivo  de  direito,  compete  ao  empregador  produzir  provas
capazes de elidir a presunção de veracidade existente em favor
dos servidores,  que buscam o recebimento das verbas salariais
não pagas.2  (grifei).

AÇÃO  ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA  ―  PRELIMINAR  ―
INÉPCIA DA INICIAL ― REJEIÇÃO ― SERVIDORA PUBLICA
―  VERBAS  SALARIAIS  RETIDAS  PELO  MUNICÍPIO  ―
ENRIQUECIMENTO  ILÍCITO.  ILEGALIDADE  ―  DIREITO
ASSEGURADO CONSTITUCIONALMENTE ― CERCEAMENTO
DE  DEFESA.  INOCORRÊNCIA  ―  DESPROVIMENTO  DO
RECURSO.  1)  A  retenção  de  vencimento  configura  ato  ilegal,
violador de direito líquido e certo de servidor público municipal.
2) O Poder Público tem a obrigação constitucional de remunerar
seus servidores, ativos e inativos, com estipêndios nunca inferiores
ao  salário-mínimo  nacional  unificado.  3)  Incumbe  à  parte
diligenciar a juntada de prova, quando a mesma se encontra em
seus próprios arquivos.3  

Sendo assim, apresenta-se devido o pagamento do 1/3 constitucional de férias, vez
que a ausência do gozo não é motivo para obstacular a sua aquisição.

Sobre o tema, é firme o entendimento nesta Corte de Justiça e do Supremo Tribunal
de Federal: 

DIREITOS  CONSTITUCIONAL  E  ADMINISTRATIVO.
SERVIDOR  PÚBLICO  ESTADUAL.  CARGO  COMISSIONADO.
EXONERAÇÃO.  FÉRIAS  NÃO  GOZADAS:  PAGAMENTO
ACRESCIDO  DO  TERÇO  CONSTITUCIONAL.  PREVISÃO
CONSTITUCIONAL  DO  BENEFÍCIO. AUSÊNCIA  DE
PREVISÃO  EM  LEI.  JURISPRUDÊNCIA  DESTE  SUPREMO
TRIBUNAL. RECURSO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 1. O
direito individual às férias é adquirido após o período de doze
meses  trabalhados,  sendo  devido  o  pagamento  do  terço
constitucional  independente  do  exercício  desse  direito.  2.  A
ausência  de  previsão  legal  não  pode  restringir  o  direito  ao
pagamento do terço constitucional aos servidores exonerados de
cargos  comissionados  que  não  usufruíram  férias.  3.  O  não
pagamento do  terço  constitucional  àquele  que não usufruiu  o
direito de férias é penalizá-lo duas vezes: primeiro por não ter se

2 TJPB. Processo n. 019.2005.000306-0/001. 1ª Câmara Cível. Rel. Manoel Soares Monteiro. Julg. 20/07/2006. DJ. 25/07/2006.
3  - AC nº 023.2004.000510-2/001 –  Rel. Des. Manoel Paulino da Luz. Pub. em 02/03/2007.
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valido de seu direito ao descanso, cuja finalidade é preservar a
saúde física e psíquica do trabalhador; segundo por vedar-lhe o
direito  ao  acréscimo  financeiro  que  teria  recebido  se  tivesse
usufruído  das  férias  no  momento  correto. 4.  Recurso
extraordinário não provido.4

APELAÇÃO  CÍVEL  -  AÇÃO  DE  COBRANÇA  -SERVIDOR
PÚBLICO  MUNICIPAL  -  FÉRIAS  NÃO  GOZADAS  +  1/3  E
QUINQUÊNIOS  -  SENTENÇA  IMPROCEDENTE  -
IRRESIGNAÇÃO  -  POSSIBILIDADE  DE  PAGAMENTO  DO
TERÇO DE FÉRIAS. MESMO QUE NÃO COMPROVADO O
GOZO - QUINQUÊNIOS -TERMO INICIAL PARA A CONTAGEM
DE  TEMPO  -LEGISLAÇÃO  MUNICIPAL  QUE  ENTROU  EM
VIGOR NA DATA DE 26  DE DEZEMBRO DE 2005  -  LAPSO
TEMPORAL NÃO COMPLETADO - PROVIMENTO PARCIAL. -
Pela  interpretação  sistemática  dos  dispositivos  constitucionais
relativos aos direitos dos trabalhadores e do Código Civil,  bem
como  tomando  por  base  a  jurisprudência  dos  tribunais  de
superposição, é de se garantir o direito aos servidores públicos
municipais de receber o terço de férias, ainda que não as tenham
gozado à época devida. -  O termo inicial  para a incidência do
adicional  -  qüinquênios  -  é  aquele  da  entrada  em  vigor  da
legislação que o instituiu. Assim, atendendo ao que dispões no art.
55, § 3°, da Lei Municipal n° 111/2005, a concessão do benefício
só ocorrerá a partir do sexto ano de recepção, lapso temporal este
ainda não completado pela recorrente.5 (grifei)

Diante da conjuntura em pauta, não merece reparo a decisão que condenou o Municí-
pio de Guarabira ao pagamento do terço constitucional de forma simples, correspondente ao período
de 2009/2010, tendo o ente demandado comprovado que efetuou o ressarcimento apenas quanto aos
interregnos compreendidos entre 2008/2009, 2010/2011, 2011/2012 e 2012/2013.

Ante o exposto, DESPROVEJO A REMESSA NECESSÁRIA, mantendo a senten-
ça objurgada em todos os seus termos.

É como voto.

Presidiu a sessão a Excelentíssima Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra
Cavalcanti. Participaram do julgamento, além do relator, Excelentíssimo Desembargador José Ri-
cardo Porto, o Excelentíssimo Desembargador Leandro dos Santos, e a Excelentíssima Desembar-
gadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti.

4RE 570908, Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 16/09/2009, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-
045 DIVULG 11-03-2010 PUBLIC 12-03-2010 EMENT VOL-02393-04 PP-00872 RJTJRS v. 46, n. 279, 2011, p. 29-33. 
5
 TJPB - Acórdão do processo nº 05120080007183001 - Órgão (3ª Câmara Cível) - Relator DES. MARCIO MURILO DA CUNHA

RAMOS - j. Em 27/04/2010.

Desembargador José Ricardo Porto
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Presente à sessão a representante do Ministério Público, Dr. Herbert Douglas Targi-
no, Procurador de Justiça.

 Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador Mário Moacyr Porto”
do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 10 de outubro de 2017.

 
Des. José Ricardo Porto

RELATOR

J/16
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